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CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
Secretaria da Mesa Executiva 
Departamento de Processo Legislativo 

PAUTA DA 4ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA ORDINÁRIA 

DO 1º PERÍODO, DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 15ª LEGISLATURA  

EM 11 DE MARÇO DE 2024, ÀS 15 HORAS. 

 
 
 

 

 

1.1. CHAMADA DOS VEREADORES E VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE ABERTURA. 

1.2. LEITURA DO TEXTO BÍBLICO: Vereador FÁBIO DE VARGAS PADILHA. 

 

 
2.1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 3ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA 
ORDINÁRIA DO DIA 4/3/2024. 

2.2. ELEIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES, PARA O ANO DE 2024. 

2.3. ELEIÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE ANÁLISE DE CONCESSÃO DE TÍTULOS 
HONORÍFICOS, PARA O ANO DE 2024. 

2.4. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS. 

2.5. LEITURA DAS SEGUINTES PROPOSIÇÕES: 

Projeto de Lei n.º 001/2024, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a criação 
de carreiras para cargos de provimento efetivos de educação físico, fiscal de obras e posturas, 
fiscal do meio ambiente, técnico em alimentos, técnico ambiental, técnico em saúde bucal e 
amplia vagas para cargos de provimento efetivo que menciona. 

  Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
  Comissão de Finanças e Orçamento. 

Projeto de Lei n.º 002/2024, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a definição 
e delimitação das áreas de preservação permanente em áreas urbanas consolidadas, nos 
termos do artigo 4º, § 10 da Lei Federal nº 12.651/2012, alterado pela Lei Federal nº 
14.285/2021 no âmbito do Município de Medianeira. 

  Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
  Comissão de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 

Projeto de Lei do Legislativo n.º 004/2024, de autoria da Vereadora Ana Claudia dos Santos 
Lima, que declara de utilidade pública a Associação Filantrópica Construtores do Bem. 

1. ABERTURA

2. EXPEDIENTE
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  Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
  Comissão de Educação, Saúde e Assistência. 

2.4. BREVES COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES. 

 
 

3.1.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM ÚNICO TURNO: 

ITEM 1. Requerimento n.º 013/2024, de autoria do Vereador Joselito Muniz dos Santos, que 
requer o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, 
e à Secretária Municipal de Saúde, Senhora Rosangela Fiametti Zanchett, solicitando que nos 
seja informado o número de crianças que aguardam por atendimento com um neuropediatra, 
bem como, o número de profissionais que atendem na referida especialidade. 
JUSTIFICATIVA:- Esta especialidade engloba além do tratamento, o acompanhamento e 
prevenção de uma série de problemas que podem comprometer o desenvolvimento físico e 
mental das crianças. Atuando a partir dos anos iniciais do desenvolvimento, desde o período 
neonatal, possibilitando atenção especial em casos de epilepsia, paralisia cerebral, dores de 
cabeça e junto a crianças portadoras de deficiência intelectual ou com distúrbios de 
aprendizagem, transtorno do déficit de atenção e hiperatividade. Diante do exposto e 
considerando a relevância dos serviços prestados por esses profissionais, solicitamos as 
supracitadas informações.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de 
votação: simbólico).- (Turno de votação: turno único). 

3.2.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM PRIMEIRO TURNO: 

ITEM 2. Projeto de Lei n.º 103/2023, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o mesmo 
a associar o Município de Medianeira ao Programa Oeste em Desenvolvimento e a efetuar o 
pagamento das respectivas contribuições associativas anuais à entidade.- (Quórum para 
aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: dois 
turnos). 

 
 
4.1. VEREADORES INSCRITOS. 
 

 
 

3. ORDEM DO DIA

5. ENCERRAMENTO

 
 

      4. PRONUNCIAMENTOS 
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5.1. AVISOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

Câmara Municipal de Medianeira-PR, 8 de março de 2024. 
 

                        Joselito Muniz dos Santos                 Douglas Rodrigo Gerviack 
                                    Presidente                                         1º Secretário 


